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Diário da República, 2.ª série PARTE C

 EDUCAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 7356/2019

Sumário: Concede ao Regimento de Cavalaria n.º 6 a medalha de mérito desportivo.

Fundado em 1709, o Regimento de Cavalaria n.º 6 garante a prontidão operacional do Grupo 
de Reconhecimento, constitui -se como polo de formação, participa na defesa terrestre do território 
nacional, efetua ações no âmbito da divulgação do serviço militar e do recrutamento e colabora em 
ações de apoio ao desenvolvimento e bem -estar da população;

Considerando o relevante papel do Regimento de Cavalaria n.º 6, sediado na cidade de Braga, 
no apoio ao treino físico de todo o pessoal do Exército Português;

Reconhecendo a sua iniciativa na organização de provas desportivas em diversas modali-
dades, como a equitação, o tiro, o corta -mato, o pentatlo militar e a corrida de orientação, com o 
envolvimento das comunidades locais dos distritos de Braga e de Viana do Castelo;

Destacando a organização de mais de três dezenas de Concursos Nacionais Combinados 
de equitação, integrados nas competições desportivas militares, com a participação de militares e 
civis de todo o país;

Salientando o apoio do Regimento de Cavalaria n.º 6 a um número significativo de atividades 
de caráter desportivo de associações, clubes, autarquias e outros organismos dos distritos de Braga 
e de Viana do Castelo, designadamente através da cedência de infraestruturas e participação na 
organização de diversas competições, inclusive, no âmbito do desporto escolar;

Tendo em consideração que, no ano de 2018, o Regimento de Cavalaria n.º 6 organizou, no 
âmbito de «Braga Cidade Europeia do Desporto 2018», o XXXV Concurso Nacional Combinado 
de Equitação, o Concurso Hípico Completo e a Gala Equestre;

Reconhecendo o Regimento de Cavalaria n.º 6 como agente mobilizador e dinamizador da 
prática desportiva e os serviços relevantes prestados ao desporto por este regimento;

Determino, ao abrigo do disposto no artigo 3.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 55/86, de 15 março, a 
concessão ao Regimento de Cavalaria n.º 6 da Medalha de Mérito Desportivo.

30 de julho de 2019. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues.
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